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O planejamento familiar é uma ação que consiste na ação dos profissionais 
de saúde em orientar mulheres e homens em idade fértil, com intuito de 
compartilhar informações sobre métodos contraceptivos e o direito previsto 
em Lei 9.263 96 sobre escolha  ter filhos ou não. Informações apropriadas 
sobre planejamento reprodutivo, uso correto dos métodos bem como a 
desmistificação dos mitos e preconceitos impostos na sociedade sobre os 
métodos é direito da população. Faz-se importante destacar que o 
conhecimento e uso de contraceptivos é fator de prevenção a gravidez 
não planejada.
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Orientar gestantes em uma unidade de atenção secundária sobre a 
importância do planejamento familiar e os métodos contraceptivos
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Cincos gestantes foram abordadas pelos Acadêmicos de enfermagem durante 
a sala de espera e todas aceitaram participar. As mulheres foram questionadas 
sobre o desejo de ter mais filhos, bem como a necessidade de um intervalo 
interpartal de pelo menos dois anos, prezando pela saúde materna. Foi 
mencionado a importância do planejamento desde métodos contraceptivos 
aos cuidados de pré-concepção, caso seja seu desejo engravidar novamente 
com intuito de que, previamente a gravidez, a mulher realizar exames para 
analisar sua saúde, além da necessidade de suplementação com ácido fólico.

Financiamento próprio.

Nota-se que o planejamento familiar com intuito de promover orientações é 
de grande importância na saúde pública. Dessa forma, torna-se necessário a 
implementação de ações informativas, educativas a fim de compartilhar o 
direito de reprodução nas unidades básicas, para que todos em idade 
reprodutiva tenham conhecimentos dos seus direitos e saibam buscar por 
eles.
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Evidencia-se que parte das gestantes, não tinham orientação 
e informação todos os métodos disponibilizados pelo SUS, sendo a pílula 
a mais conhecida e o desconhecimento do direito da inserção do DIU feito 
de forma gratuita. A falta de informação sobre a possibilidade de colocar 
o dispositivo intrauterino torna esse método inacessível a essas 
mulheres. O DIU é um método interessante que depende menos 
da confiabilidade humana em comparação à pílula, que pode acontecer 
o esquecimento no horário do remédio, além de que não é 
recomendado pílulas contidas com estrogênio na fase puerperal.
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